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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 

ÁGUA E ESGOTOS DE LENÇÓIS PAULISTA – SAAE/SP 

 

 

Pregão Presencial Nº 05/2021 

 

CAMILA PAULA BERGAMO, inscrita no RG sob o nº 5.753.017 e CPF sob o nº 090.926.489-

90, com registro na OAB/SC sob o nº 48.558, estabelecimento profissional à Rua Doutor Maruri, nº 330, Apto 

302, Centro, Concórdia/SC, CEP: 89.700-065, fone (49) 99969-5400, e endereço eletrônico 

camilabergamoadv@hotmail.com, vem, à presença de V.S.ª, com fulcro, no art. 41, § 1º, da Lei 8.666 de 

21/06/93 e suas alterações posteriores, tempestivamente apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL, consoante os fatos e fundamentos que passa a expor: 

PRELIMINAR - DA TEMPESTIVIDADE 

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura na data de 09/09/2021, insta 

salientar que a impugnante está dentro do prazo para impugnar previsto no Art. 41, §2º da Lei Nº 8.666/93, 

qual seja, o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, e desta forma, a 

presente impugnação ao edital resta tempestiva.  

SÍNTESE DOS FATOS 

A presente impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na modalidade de Pregão Presencial 

nº 05/2021, a realizar-se na data de 09/09/2021, proposto pela Comissão de Licitações do Serviço Autônomo 

de Água e Esgotos de Lençóis Paulista – SAAE/SP, tendo como objeto a aquisição de pneus novos, 

conforme especificações do Edital e seus anexos.  

Contudo, verificou-se que no texto editalicio possui cláusulas e condições que não se 

encontram de acordo com a legislação vigente, visto que restringem o universo de participantes que 

comercializam produtos importados e até mesmo de origem nacional.  
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Dessa forma, requer o recebimento da presente impugnação, para que sejam aceitos os 

questionamentos abaixo elencados, para que seja garantido os princípios norteadores do processo licitatório, 

inclusive, o da ampla concorrência e proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

MÉRITO 

DO PRAZO DE ENTREGA DAS MERCADORIAS  

A fixação de prazo de 03 (três) dias úteis para a entrega das mercadorias é exigência irregular 

que, por sua vez, acaba por restringir o universo de participantes, privilegiando a penas os 

comerciantes locais e, mais do que isso, aqueles que possuem a mercadoria em estoque.  

Até porque, é ressabido que a prática mercantilista não admite a fixação de prazo tão exíguo, 

máxime em razão de que a dinâmica das empresas e fabricantes é outra sendo que, na maioria das vezes, 

faz-se necessário que o produto seja encomendado diretamente do fabricante para que o envie à empresa 

para posterior entrega e cumprimento do contrato administrativo.  

Inclusive, perante os certames licitatórios não é comum deparar-se com prazo tão curto, sendo 

que, para a entrega o edital deve obedecer à ampla competitividade, considerando o tempo em que o 

fornecedor disporá entre o recebimento da ordem de compra e a efetiva entrega das mercadorias.  

O contrário, como é o presente caso, acaba submetendo os participantes a condições 

praticamente impossíveis, deixando-o em constante e imediata prontidão para atender à solicitação 

em prazo sobremodo curto.  

Inclusive, já se decidiu:  

Ademais, não se mostra razoável que a Administração 
Municipal, a quem compete o exercício de suas obrigações pautada 
em mínimo planejamento, submeta empresas com quem contrata a 
súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão 
para atender a demandas em prazo demasiado exíguo. 

A exigência retratada no Edital de Pregão Presencial 
[...], sem a menor dúvida, afronta a competitividade e a razoabilidade, 
sendo contrária, portanto, aos princípios insculpidos no art. 3º da Lei 
nº 8.666/931, (...).  

 
1 TCE MG - Denúncia n 862.797 – Relator: Conselheiro Presidente Antônio Carlos Andrada, sessão de julgamento 
para referendo pela Segunda Câmara em 09/02/2012 
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Ocorre que a própria legislação é enfática ao coibir práticas dessa ordem, sendo uníssono o 

entendimento doutrinário quanto à inclusão de circunstâncias irrelevantes.  

Inclusive, colhe-se dos ensinamentos do insigne Marçal Justen Filho: 

O que se veda é a adoção de exigência desnecessária 
ou inadequada, cuja previsão seja orientada não a selecionar a 
proposta mais vantajosa, mas a beneficiar ou prejudicar alguns 
particulares.  

Portanto, a invalidade não reside na restrição em si 
mesma, mas na incompatibilidade dessa restrição com o objeto da 
licitação e com os critérios de seleção mais da proposta mais 
vantajosa2.  (grifou-se). 

 

Mais do que isso, a matéria é abordada também no âmbito da Constituição Federal, cujos 

primados foram adotados pela Lei de Licitações, especialmente no que versa sobre a prevalência de 

igualdade entre os licitantes. Assim como com relação à vedação de restrições que não tenham pertinência 

ao objeto. 

Colhe-se: 

Art. 37 A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e também 
ao seguinte: 

(...) 
XXI – ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
(grifou-se). 

 

A FIXAÇÃO DE PRAZO TÃO EXÍGUO TRADUZ-SE EM DIRETA VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO 

DA ISONOMIA QUE, POR CONSEQUÊNCIA LÓGICA, MACULA O CARÁTER COMPETITIVO QUE DEVE 

SER A FORÇA MOTRIZ DO CERTAME.  

 
2 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 15ª ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 80/81. 
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A isonomia que deve ser imperativa nos certames não se limita meramente ao tratamento 

igualitário dos participantes é, muito antes disso, o comando imperativo que deve assegurar iguais 

oportunidades aos participantes, evitando exigência que se resultem em preterição.  

Por seu turno, o notável Celso Antônio Bandeira de Melo preceitua: 

(...) O princípio da igualdade implica o dever não 
apenas de tratar isonomicamente todos os que afluírem ao certame, 
mas também o de ensejar oportunidade de disputá-lo a quaisquer 
interessados que, desejando dele participar, podem oferecer as 
indispensáveis condições de garantia. É o que prevê o já referido art. 
37, XXI, do texto constitucional. Aliás, o § 1º do art. 3º da Lei 8.666 
proíbe que o ato convocatório do certame admita, preveja, inclua ou 
tolere cláusulas ou condições capazes de frustrar ou restringir o 
caráter competitivo do processo licitatório e veda o estabelecimento 
de preferências em razão da naturalidade, sede ou domicílio dos 
licitantes, bem como de empresas brasileiras ou estrangeiras ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o objeto 
do contrato3. 

 
Como corolário, o Princípio da Competitividade é a força motriz da licitação e figura como a 

própria razão determinante, porquanto, havendo competição e disputa, quanto maior o número de 

interessados, mais elevada a probabilidade de adjudicação com menor dispêndio. 

Em face disso, o Princípio da Competitividade impõe o dever de que seja refutada qualquer 

exigência irrelevante e carente de interesse público capaz de impedir a participação do maior número de 

participantes. 

Diante dos fundamentos transcritos, impõe-se o acolhimento das razões de impugnação para 

o fim de que seja devidamente retificado o instrumento convocatório, e estipulando prazo razoável e comum 

aos certames licitatórios, passível de ser cumprido para a entrega das mercadorias.  

DA OMISSÃO DO EDITAL DE ACORDO COM A LEI Nº 123/06 

Conforme preconiza a Lei complementar nº 123/06, Art. 47. “Nas contratações públicas da 

administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 

 
3 Curso de Direito Administrativo, 6ª edição, capítulo IX, página 296. 



 

 5 
 

promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência 

das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.” 

O Art. 49, II, da mesma normatização preceitua que se não houver um mínimo de 3 

fornecedores competitivos enquadrados como Microempresas ou empresas de pequeno porte, não se 

aplicam os dispostos na lei com relação ao tratamento diferenciado.  

No presente edital, não foi verificado a previsão legal que preceitua que se três empresas 

enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, sediadas no local, não participarem do 

certame, os lotes com cota reservada serão abertos para ampla participação. 

Se mantido o edital nesses termos, sem a possibilidade de abertura de lote reservado para 

ampla participação em caso de não atendimento do número de microempresas ou empresas de pequeno 

porte, o ato poderá ser declarado nulo, tendo em vista o desrespeito perante a Lei Complementar 103/02 e 

o próprio edital, vejamos: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública:  

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 

seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  

3o Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido.  

Art. 49. Não se aplica o disposto nos art. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  

II - não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 

sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório;  
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III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública 

ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 

(Grifo nosso) 

Dessa forma, requer-se que seja retificado o edital para que conste conforme a legislação 

supra, como medida de direito e justiça a ser aplicada. 

PEDIDOS 

Ante o exposto, requer-se:  

a) O recebimento da presente Impugnação ao Edital com o devido 

processamento aos autos do Processo Licitatório; 

b) Seja devidamente julgado procedentes os pedidos formulados na 

Impugnação ao Edital, para o fim de retificar o edital nos seguintes termos:  

 

Item 9.4. Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado do SAAE, 
localizado à Rua XV de Novembro, nº 1.111, Centro, em Lençóis Paulista, 
com prazo máximo de entrega não superior a 03 (três) dias úteis contados 
da emissão e envio da AF – Autorização de Fornecimento. 
 

Seja estipulado um prazo razoável e comum aos certames licitatórios, passível de 

ser cumprido para a entrega das mercadorias.  

 

DA OMISSÃO DO EDITAL DE ACORDO COM A LEI Nº 123/06 

 

c) Seja determinada a republicação do edital, escoimando o vício atacado em 

face da exigência ilegal, com a observância e cumprimento do artigo 21, § 4º da 

Lei de Licitações.  
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Nestes termos, pede deferimento. 

Concórdia,26 de agosto de 2021 

 

_____________________________ 
CAMILA BERGAMO 
OAB/SC 48.558 


